
INDICAÇÃO Nº 
2356
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de uma ambulância para a Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista, atender a demanda da sua população. 
JUSTIFICATIVA

Considerando que o município de Euclides da Cunha Paulista estar elencado como um dos mais pobres do Estado de São Paulo, estando dentre os 97 municípios de menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do estado e ainda não possuir Hospital, contando, apenas, com Unidade Básica de Saúde.

Considerando que o Hospital mais próximo encontra-se no Distrito de Primavera, município de Rosana, estando distante de Euclides da Cunha em 50 quilômetros, onde os pacientes diariamente são encaminhados para atendimento de pequena e média complexidade. Os casos mais graves são, também, diariamente encaminhados para os municípios de Presidente Prudente, Barretos, São José do Rio Preto, Jales, Marília, o mais próximo fica há 162 quilômetros.

Considerando a demanda do município e a urgência, a Prefeita Camila Teodoro Nicacio de Lima, solicita desta Pasta a liberação de mais uma ambulância, pois o município conta com duas e não está conseguindo vencer a demanda.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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